
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ

PARECER CONTÁBIL N° 325/2019

REFERENTE –   Projeto de Lei Municipal  n° 124/2019,  que altera a Lei Municipal n° 110,
de 23 de maio de 1995, que dispõe sobre o serviço de táxi no Município de Itapoá:

 
Tem o presente, as seguintes considerações:

Considerando o Projeto de Lei  tem por  objetivo  alterar a Lei Municipal n° 110, sobre o
funcionamento do serviço de táxi em Itapoá:

Considerando que  os  recursos  para  custar  as  despesas  do  referido  Projeto  de  Lei,
encontram-se inseridas nas leis orçamentárias do Município.

Diante do exposto. 

Parecer Favorável 

S.M.J.  

Itapoá,  13 de novembro de 2019

João Garcia de Souza

Contabilista 
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